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1. Interessado: 

Razão Social: Sonia Maria Ferreira dos Santos – Sorveteria - ME 

CNPJ: 04.185.149/0001-43 
 

2. Informações do Projeto e do responsável pelo Laudo Técnico – E.I.V. 

2.1. Do Empreendimento: 

Razão Social: Sonia Maria Ferreira dos Santos – Sorveteria - ME 
 
Endereço:  Rua Dibe Tannus, 215 - Chácaras Reunidas Guaió – Suzano – CEP: 08666-180 

 

CNPJ: 04.185.149/0001-43              e-mail para Contato: contato@danionelle.com.br  
 
Número da Matrícula no C.R.I. de Suzano:  60.913 
 
Área Construída Existente: 759,97 m2 / Área do Terreno: 1.775,00 m2 

 
2.2. Proprietário do Empreendimento: 

Razão Social: Sonia Maria Ferreira dos Santos – Sorveteria - ME 

CNPJ: 04.185.149/0001-43 
 
Responsável Legal: 

Nome: Sonia Maria Ferreira dos Santos             
 
RG: 11.778.241-5     CPF: 066.975.038-74 
 

e-mail para Contato: contato@danionelle.com.br  
 

2.3. Responsável pelo Estudo 
 
Arquiteto e Urbanista: Jurandir  Firmo de Jesus 
 
Registro CAU : A28390-8    RRT: 11490297 
 
e-mail: jurandirfirmo@yahoo.com.br 
 
Fone de Contato: (11) 9 7176-9972 

 
 

Responsável Técnico:  

mailto:consultoriabravosa@gmail.com
est.500206
Destacar

est.500206
Destacar
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Figura 1: Fachada da empresa 
 
 

3. Apresentação: 

  Instalação de atividades consideradas de impacto em áreas urbanas, implica na 

realização da análise dos interesses relativos à vizinhança e conciliação desses interesses 

com a instalação do empreendimento, conforme regrado pela Lei 10.257/2001, através da 

necessidade de elaboração de um Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV. 

  O Estudo de impacto de Vizinhança – EIV, tem como objetivo identificar e 

analisar as repercussões relativas ao projeto instalação de uma Indústria de sorvetes e 

gelados comestíveis, no Município de Suzano desde 2000, considerando os impactos 

positivos e negativos relativos aos interesses da coletividade, e informando previamente a 

municipalidade os referidos impactos, tendo em vista a concessão dos devidos alvarás e 

autorizações para funcionamento. 

  Trata-se de um estudo de possíveis impactos positivos e/ou negativos gerados 

ao entorno do empreendimento com a ampliação pretendida e relacionados a paisagem 

urbana, infra estrutura comunitária e urbana, a aspectos ambientais e recursos naturais, as 

atividades humanas da localidade, e os relacionados à geração de tráfego, em razão do porte 

e atividades  exercidas, de modo a evitar ou minimizar os impactos negativos sociais, 
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ambientais e urbanísticos, garantindo condições de conforto, qualidade, equilíbrio ambiental 

e o uso socialmente justo dos espaços urbanos. 

  O presente Estudo de Impacto de Vizinhança foi elaborado de acordo com a 

estrutura do Termo de Referência nº 20.2021 emitido pela Prefeitura Municipal de Suzano, 

com base na Lei Municipal Complementar 312/17 e em conformidade com a Lei Federal 

10.257/2001, considerando os efeitos positivos e negativos do empreendimento quanto a 

qualidade de vida da população que reside ou transita na área de influência direta e indireta, 

definida dentro do raio de 200 e 500 metros respectivamente, incluindo a análise dos 

seguintes aspectos: 

1. Equipamentos                                    urbanos e comunitários; 

2. Uso e ocupação do solo; 

3. Geração de tráfego intenso e pesado;  

4. Nível de ruídos; 

5. Qualidade do ar; 

6. Capacidade  de suporte da    infraestrutura urbana instalada; 

7. Geração e destinação de Resíduos sólidos; 

8. Geração de emprego e renda; 

9. Resíduos líquidos; 

10. Vibração; 

  Uma vez conhecidos os impactos, serão traçadas as diretrizes que os atenuem. 
Proporcionando melhores condições de habitalidade, conforto e segurança à vizinhança. 

 

4. Caracterização do Empreendimento: 
   

  Este Estudo de Impacto de Vizinhança foi instruído pela solicitação de Alvará 

Municipal para a regularização da empresa já instalada no local desde o ano de 2013, cuja 

atividade principal é a fabricação de Sorvetes. 

  O imóvel onde instalado o empreendimento está localizado em zona urbana do 

Município de Suzano e possui área de terreno de 1.775,00 m², situado em Macrozona  
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de Estruturação Urbana (MEU), Conforme Lei Complementar nº 312/2017 e, em Zona de 

Estruturação Urbana 2 (ZEU 2), conforme Lei Complementar nº 340/2019 que trata do uso, 

ocupação e parcelamento do solo, de frente para a Rua Dibe Tannus, classificada como via 

“Estruturante”, de acordo com a Lei Complementar nº 312/2017. 

 
4.1. Localização 

  O imóvel está localizado na Rua Dibe Tannus, nº 215 – Chácaras Reunidas 

Guaió – Suzano – São Paulo, tem como coordenadas geográficas, acordo com o Sistema 

WGS 84, Longitude 46°18'32"W e Latitude 23°34'26"S. 

 

Imagem 1 – Localização e vias de acesso 

 

 

4.2. Descrição das Atividades 
 
  Trata-se de um empreendimento industrial já instalado no Município de Suzano, 

com segmento na Produção de Sorvetes e Congelados Comestíveis, CNAE 10.53-8-00. que 

pretende regularizar suas construções, já existentes, para fins de documentações e melhoria 

de fluxo produtivo e instalação de novos  equipamentos com melhores tecnologias e eficiência. 

As áreas regularizadas referem-se a áreas produtivas, áreas de apoio e escritórios 

administrativos, etc. 
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4.3. Descrição Geral do Empreendimento 
 

  A Sorveteria Danionelle (nome fantasia),  tem como público alvo a venda  

atacadista e distribuição da rede própria e funciona de segunda a sexta feira da 08:00 as 

17:00, possui 08  funcionários, sendo 3 funcionários no setor administrativo e 05 na produção, 

possui estacionamento para 08 vagas de veículos, a carga e descarga é realizada dentro da 

área do imóvel, a empresa recebe 02 caminhões e 05 vans por mês de matéria prima e possue 

02 caminhões de pequeno porte (VUC) para entregas diárias de produtos acabados. 

  As construções seguem os padrões construtivos da engenharia civil para o uso 

de galpão indústrial, ou seja: 

 Fundações executadas em estacas pré-moldadas de concreto e sapatas. 

 Estruturas pré-moldadas em concreto, constituídas por elementos   

estruturais como pilares, vigas, lajes e outros. 

 Estruturas metálicas. 

 Fechamentos laterais em alvenaria de bloco estrutural em concreto. 

 Coberturas executadas telhas metálicas, em estrutura de treliças de perfis de aço 

galvanizado, ou em laje pré-moldada. 

 Piso em concreto nivelado e desempenado, com revestimento cerâmico. 
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4.4. Implantação do Empreendimento 
 

 
Imagem 2 - Implantação do Empreendimento 
 
 

ÁREAS             

       

TERRENO           ÁREA 

Matrícula - 60.913     1.775,00 
       

ÁREA A REGULARIZAR       ÁREA 

Pavimento térreo     633,31 

Pavimento superior     126,66 
       

Total a regularizar         759,97 
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4.5. Entorno imediato – Relatório fotográfico 

 
 
Imagem 3 – Portaria / Fonte: Google Earth 
 

  
 
Imagem 4 – Vista  Rua Dibe Tannus esquina com a Estrada Antônio Jorge  / Fonte: Google Earth 
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Imagem 5 – Vista  Rua Dibe Tannus esquina com a Estrada da Fazenda Viaduto / Fonte: Google Earth 
 

  
 
Imagem 6 – Vista  da rotatória da Rodovia Índio Tibiriçá altura do número 3026, sentido Ribeirão Pires / Fonte: 
Google Earth 
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Imagem 7 – Vista da  Estrada da Fazenda Viaduto / Fonte: Google Earth 
 

 
 
Imagem 8 – Vista da  Rua Abrahão José Tannus / Fonte: Google Earth 
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4.5.1 Delimitação da área de influência no entorno imediato. 

  A delimitação da área de influência do empreendimento visa a identificação 

das questões inerentes aos impactos positivos e negativos relacionados a implantação e 

operação do Empreendimento.  

  Assim a área de influência direta e indireta foram estabelecidas no Termo de 

Referência 20/2021 com o mínimo de 200m e 500m respectivamente, que serão apontados 

no decorrer deste estudo, sendo neste capítulo considerado o entorno imediato do 

empreendimento como a área de vizinhança imediata (AVI). 

  Desta forma, mesmo considerando que o critério para se estabelecer a 

vizinhança não é a proximidade ou contiguidade imobiliária, mas a repercussão dos potenciais 

impactos para uma área afetada, consideramos como Área de Vizinhança Imediata, aquela 

instalada nos lotes e quadras lindeiros ao empreendimento, justificado pela premissa que esta 

deva ser a primeira área afetada pelos impactos gerados. 

  Assim a área caracterizada como sendo o entorno imediato e diretamente 

afetada pelos impactos positivos e negativos decorrentes do empreendimento corresponde 

as áreas localizadas à Rua Dibe Tannus, Rua Abrahão José Tannus e na Estrada Antonio 

Jorge. 

4.5.2 Avaliação do entorno imediato. 

  Delimitada a área de influência imediata, verificamos que a Rua Dibe Tannus, 

embora apresente na sua extensão uso misto - residencial, comércio e serviços – há a 

predominância de áreas de chácaras, sendo para locação e eventos e como fins residênciais, 

e ainda a existência de um restaurante, casa de repouso, escola particular, clube, granja, lotes 

vazios e indústrias. 

  Na extenção da Estrada Antonio Jorge, verificamos na sua extensão uso misto 

– comércio, indústria e serviços –  lotes vazios, galpões de depósitos e indústrias.  

  Na extenção da Rua Abrahão José Tannus, apresenta na sua extensão uso 

misto – terrenos vazios, chácaras, plantações, indústrias e serviços – há a predominância de  

indústrias. 
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4.6. Zoneamento e Uso do Solo 
 

  O imóvel onde instalado o empreendimento está localizado em zona urbana do 

Município de Suzano e possui área de terreno de 1.775,00 m², conforme Certidão de Diretrizes 

para o Uso do Solo nº 89.2020, emitida pela Prefeitura Municipal de Suzano, esta situado em 

Macrozona de Estruturação Urbana (MEU), Conforme Lei Complementar nº 312/2017 e, 

em Zona de Estruturação Urbana 2 (ZEU 2), conforme Lei Complementar nº 340/2019 que 

trata do uso, ocupação e parcelamento do solo, na qual considerando o princípio da 

anterioridade e o CNPJ 04.185.149/0001-43 estabelecendo no local, para a manutenção da 

atividade previamente cadastrada, admite-se a implantação de edificação destinada a 

atividade de “CNAE 10.53-8-00 – Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis”, 

classificada como Industrial (ind-3) e nível de incomodidade alta, conforme Decreto 

Municipal nº 9.406/2019, obedecendo a Lei Complementar nº 340/2019, nos seguintes índices 

urbanísticos e parâmetros de ocupação do solo. 

 

Imagem 9 – Índices urbanísticos e parâmetros de ocupação do solo. 

 
 

 

Imagem 10 – Localização do empreendimento no aplicativo de Gestão Territorial da Prefeitura Municipal 
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4.7. Quadro de Áreas 

  Apresentamos abaixo o quadro de áreas e a análise de verificação do atendimento aos 

índices urbanísticos exigidos para o empreendimento: 

 

 

4.8. Cronograma de Obras 

  A empresa já se encontra instalada,  e se trata de uma regularização do prédio 

já existente e concluído. 

 
4.9. Identificação e Mapeamento da área de influência 
 
  Considerando o empreendimento objeto do estudo ao centro foram demarcados 

na imagem aérea abaixo os raios mínimos citados no Termo de Referência 20.2021, emitido 

em 10 de novembro de 2021 pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, 

sendo: 

 

Raio de Influência Direta – raio de 200 metros (duzentos metros) do empreendimento. 

 

Área de Influência Indireta – raio de 500 metros (quinhentos metros) do empreendimento. 
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Imagem 11 – Área de Influência Direta e Indireta – Fonte Google Earth 
 
 

5. Análise dos Impactos e Proposição de Medidas Mitigadoras 

  Para os estudos dos impactos positivos e negativos, foram utilizados dados e imagens 

de diversas fontes disponíveis em órgãos públicos e instituições de pesquisas, no intuito de 

garantir às devidas análises dos impactos positivos e negativos e as medidas mitigadoras ou 

compensatórias, quando necessário. 

 
5.1. Equipamentos Urbanos e Comunitários 
 
  Em pesquisa aos equipamentos urbanos e comunitários existentes na Área de 

Influência Indireta (AIID) encontramos os seguintes equipamentos: 
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Imagem 12 - Casa de repouso  Vitória Suzano Ltda. – Rua Dibe Tannus, 269 

 

 
Imagem 13 – Cenibras - Centro Educacional Nipo-Brasileiro de Suzano - Rua Dibe Tannus, 535 
 
 
 
 
 

5.2. Uso e Ocupação do Solo 
 
Na foto aérea abaixo foi identificado o uso do solo no entorno do empreendimento objeto 

deste estudo. 
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Imagem 14 – Uso e ocupação na àrea de Influência indireta  
 
 

  Delimitada a área de influência imediata, verificamos que a Rua Dibe Tannus, 

embora apresente na sua extensão uso misto - residencial, comércio e serviços – há a 

predominância de áreas de chácaras, sendo para locação e eventos e como fins residênciais, 

e ainda a existência de um restaurante, casa de repouso, escola particular, clube, granja, lotes 

vazios e indústrias. 

  Na extenção da Estrada Antonio Jorge, verificamos na sua extensão uso misto 

– comércio, indústria e serviços –  lotes vazios, galpões de depósitos e indústrias.  

  Na extenção da Rua Abrahão José Tannus, apresenta na sua extensão uso 

misto – terrenos vazios, chácaras, plantações, indústrias e serviços – há a predominância de  

indústrias. 

  Considerando a avaliação descrita, consta-se que a área de influência 

delimitada já é caracterizada por uso misto, e a instalação do empreendimento não deve afetar 

o uso já existente. 

  A inserção do empreendimento já existente, não pressupõe alterações 

significativas ou descaracterização do uso existente na região. 

  É fato que a instalação de alguns empreendimentos em determinada região  
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pode afetar a dinâmica da economia e o valor imobiliário local. 

  Assim o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, “deve examinar informações 

concernentes aos mais variados aspectos decorrentes não só da implantação do 

empreendimento/atividade em si, mas também de seu potencial de alteração das 

características urbanas pré-existentes”. 

  O aspecto social a ser considerado, aborda que uma valorização imobiliária 

excessiva pode acarretar o fenômeno denominado “gentrificação”, que “tem sido aplicado em 

estudos que analisa a substituição de populações e comunidades de renda mais baixa por 

rendas mais elevadas, motivado pela valorização imobiliária de uma área urbana em 

decorrência de mudanças de uso e ocupação do solo”.  

  Esta ocorrência, promove o afastamento daquele local das camadas mais 

pobres da sociedade para áreas mais distantes, como a periferia ou áreas irregulares e 

normalmente inadequadas e frágeis, trazendo para as cidades efeitos negativos, a médio e 

longo prazo. 

  Com este viés social, e buscando identificar e reverter um possível quadro de 

exclusão de população de baixa renda ao acesso a habitação e infraestrutura, analisamos 

aqui a questão da valorização ou depreciação imobiliária no local, que possa resultar da 

instalação e operação do Empreendimento. 

  Tanto a valorização como a desvalorização de imóveis urbanos, não estão 

relacionados unicamente com a instalação de atividades no seu entorno, mas é claro que 

alguns empreendimentos podem favorecer tanto uma situação como outra, simplesmente 

pela atividade em si, como os aterros sanitários estão para a desvalorização dos imóveis da 

região onde está localizado, como a implantação de transportes públicos e outras facilidades 

urbanas estão para a valorização dos imóveis ao redor. 

  Cabe reiterar que a Unidade Fabril da Sorvetes Danionelle, está instalada na 

Rua Dibe Tannus há mais de 09 anos, e assim sendo, a regularização desta Unidade não 

representa alteração no uso e ocupação do solo, nem proporcionará a requalificação urbana 

da área, o que indica que a ampliação do empreendimento não terá efeito sobre a valorização 

ou depreciação imobiliária do local. 
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Imagem 15 – Vista da frente do empreendimento a direita – sentido Estrada  Antonio Jorge 

 
 
 

5.3. Geração de Trafego Intenso e Pesado 
 
  A Sorveteria Danionelle (nome fantasia), funciona de segunda a sexta feira da 08:00 as 

17:00, possui estacionamento para 08 vagas de veículos, a carga e descarga é realizada 

dentro da área do imóvel, não impactando o trânsito nas atividades de recebimento de matéria 

prima e expedição de produto acabado. 

  As principais rotas de acesso a onde está instalada a Sorveteria Danionelle, e a 

movimentação da Unidade Fabril, são pavimentadas (asfalto) e acontece principalmente pela 

Rua Dibe Tannus, (Via Estruturante), que liga a região ao centro de Suzano, acessando, pela 

Estrada da Fazenda Viaduto, (Via Estruturante), Estrada Antonio Jorge, (Via não cadastrada),  

e a Rodovia Índio Tibiriçá, (Via Estruturante). 

  Os veículos utilizados para a movimentação de cargas da Empresa, são modelos e 

portes diferentes, predominando o transporte realizado por Veículos Urbanos de Carga (VUC), 

caminhão de menor porte e apropriado para áreas urbanas. 

  Cabe observar que não haverá alteração na movimentação existente hoje, 

sendo que as medidas propostas para adequação do sistema viário não serão necessárias. 
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5.4. Demanda por Transporte Público 

  A Sorveteria Danionelle disponibiliza aos funcionários, vale transporte, sendo 

que os funcionários se deslocam principalmente do município de Suzano. 

  A demanda de transporte para locomoção dos colaboradores até a empresa, 

sendo que todos utilizam ônibus e ou transporte alternativo complementar para se deslocar 

para o trabalho. 

  Linha de ônibus que atende a área objeto do estudo: 

 

Imagem 16 – Itinerário da linha de ônibus 07TR – Terminal / Fazenda Viaduto (Fonte – Radial Transportes) 

  A parada e abrigo de ônibus existente no entorno do empreendimento, que 

atendem os colaboradores, fica Estrada da Fazenda Viaduto. E como não haverá aumento no 

número de colaboradores, não será afetado o transporte público local. 
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‘’’’’ 

 

 
 

Imagem 17 – Abrigo existente na Estrada da Fazenda Viaduto altura do número 3070 

 

 
 

Imagem 18 – Abrigo existente na Estrada da Fazenda Viaduto altura do número  2325 
 

5.5. Ventilação e Iluminação 
 
  A empreendimento apresenta uma situação favorável à ventilação e iluminação naturais 

devida â distância entre as construções existentes e os recuos entre o perímetro do imóvel,  está 

instalada no centro do lote não impactando as edificações circunvizinhas quanto a ventilação 

e iluminação.  
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‘’’’’ 

 

  O gabarito é compatível com o estabelecido pela legislação para a zona onde 

está instalado o empreendimento e não foi constatada a possibilidade de sombreamento 

sobre outras propriedades.  

  O projeto arquitetônico atende os requisitos funcionais, ambientais e 

econômicos relacionados a iluminação e ventilação, promovendo o conforto necessário ao 

desenvolvimento das atividades. 

  Em função da atividade exercida no local, a área produtiva possui sistema de 

climatização e pé direito elevado. 

  O pé direito dos prédios varia entre 3,00 a 7,32m. e, de acordo com o acima 

exposto, não proporcionam sombreamento aos prédios vizinhos. 

  O empreendimento está localizado em uma região que apresenta grandes 

espaços vazios, favorecendo a penetração dos ventos dominantes, portanto não serão 

considerados os impactos relacionados a esse aspecto. 

 

5.6. Nível de Ruídos 

  Cumprindo o que determina a Resolução CONAMA nº.1 de 08/03/1990, que 

estabelece os limites, padrões, critérios e diretrizes para emissão de ruídos em decorrência 

de atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas e de propaganda política, os 

estudos são embasados na Norma NBR 10151:2000, Acústica – Avaliação do ruído em áreas 

habitadas, visando o conforto da comunidade – Procedimentos, editada pela ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, considerando que o imóvel está inserido em área 

com uso misto, ou seja: residências, comércio e indústrias, o nível de critério de avaliação 

(NCA) para ambientes externos, está estabelecido conforme Tabela abaixo: 

 
 

Área 

 
Horário Diurno Horário Noturno 

Das 7h00 às 22h00 Das 22h00 as 7h00 

             Mista ≤ 60 db (A)   ≤ 50 db (A) 
 

 

Nível de Critério de Avaliação de Ruídos (NCA) Fonte: ABNT NBR 10151:2000 
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  Dos pontos avaliados nenhuma fonte pertencente a Empresa está acima do 

Nível de Critério de Avaliação – NCA.  

  Assim, conclui-se que as operações da Empresa estão mantidas dentro dos 

níveis adequados de pressão sonora para o local, conforme Certidão de Diretriz e  classificada 

como Industrial (Ind-3) e nível de incomodidade Alta, conforme Decreto Municipal nº 

9.406/2019 e obedecendo a Lei Complementar nº 340/2019 de uso e ocupação do solo.  

  Sendo que a região apresenta maior impacto sonoro gerado pelo trânsito local, 

que não está relacionado exclusivamente aos veículos que circulam em função da atividade 

industrial, mas sim por trata-se de uma área de interligação rodoviária intermunicipal.  

  Por já se encontar instalada a empresa não possui ruídos em decorrência das 

obras de construção civil. 

 
5.7. Qualidade do ar 
 
  A empresa utiliza Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), que gera baixa emissão de 

poluentes. Portanto não tem nenhum impacto negativo na questão de emissões atmosféricas. 

 

5.8. Capacidade de suporte da infraestrutura urbana instalada 
 
  1 - A área em análise está inserida dentro dos limites da Bacia Hidrográfica do 

Alto Tietê (BH-AT), na região da Sub-bacia Cabeceiras, próxima do Reservatório do Rio 

Taiaçupeba. 
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Imagem 19 – Mapa de indicação da Bacia Hidrográfica do Rio Tietê 

Fonte: datageo.ambiente.sp.gov.br.br/app 

 

  Esta Bacia Hidrográfica, localizada na região Leste do Estado de São Paulo, 

possui uma área de drenagem de aproximadamente 5.868 km², atinge uma população de 

19.959.976 habitantes e, apresenta uma área de 1.773,00 km² coberta por vegetação natural 

remanescente, pertencente aos Estágios Sucessionais da Mata Atlântica – Floresta Ombrófila 

Densa (que ocupa aproximadamente 30% da área da UGRHI). 

  Quanto à hidrografia local, a região de estudo está inserida nas proximidades da 

Bacia Córrego da Varginha (B2ACV), entretanto estes escoamentos superficiais de água 

passam a mais de 300,00 (trezentos) metros de distância do lote destinado ao 

empreendimento.  

  A região analisada está fora das áreas críticas para eventos de escorregamento, 

solapamento ou queda de barreiras, tendo uma Probabilidade Baixa quanto a estes 

processos.  

  Já com relação à inundação, enchentes ou situações críticas quanto à drenagem 

pluvial, o Instituto Geológio de São Paulo a probabilidade de ocorrência destes eventos é nula.  
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  O perigo de inundação foi calculado utilizando os seguintes atributos da UBC: 

declividade média, densidade de drenagem e excedente hídrico. 

  No que tange os quesitos de drenagem, tem-se a relatar que não possue obras 

de implantação e a operação do empreendimento não afeta os sistemas de drenagem 

existentes e, nem tampouco gera impactos adversos à região e aos sistemas, uma vez que o 

local atende a área permeável exigida para o zoneamento no qual está inserido, além disso o  

empreendedor executa a captação da água da chuva, através de cisternas e reservatório de 

acumulo de água pluvial conforme Lei Estadual nº 12.526/78 .    Desta forma, 

os impactos gerados quanto à Drenagem serão totalmente neutros. 

 

  2 - A fábrica é atendida pela EDP Bandeirante para fornecimento de energia 

elétrica. 

  3 – A fábrica é atendida por ligações nas redes de água e esgoto mantidas pela 

SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo. 

 

5.9. Geração e destinação de Resíduos Sólidos 
 
  Os Resíduos Sólidos Urbanos Domiciliares serão acondicionados em compartimentos 

adequados (envólucros, sacolas, caixas) e, serão destinados à Coleta Pública/Municipal de 

Resíduos Sólidos, os quais serão destinados a locais previamente licenciados e autorizados 

pelos órgãos ambientais competentes, sendo estas ações (Coleta, Transporte e Destinação 

Final) de responsabilidade da empresa especializada contratada pela municipalidade para 

este fim.  

  Os Resíduos Recicláveis do processo produtivo serão acondicionados em 

compartimentos adequados e, serão destinados a locais previamente licenciados e 

autorizados pelos órgãos ambientais competentes. 

   Não há geração de resíduos Classe I (resíduos perigosos) no processo produtivo da 

empresa. 

 
 

5.10. Geração de Emprego e Renda 

  Não estão previstos novos postos de trabalho para etapa de funcionamento, exceto 

aqueles disponibilizados pela dinâmica natural de uma Empresa. 
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5.11. Resíduos Líquidos 
 
  Os efluentes gerados são oriundos da lavagem de utensílios utilizados no processo, 

lavagem do piso, sanitários e cozinha os quais são destinados a rede pública coletora de 

esgotos da Sabesp.  

  Considerando que o consumo de água de uso industrial e nem incremento no número 

de funcionários da Empresa, a condição de tratamento e destinação de efluentes líquidos a 

rede pública coletora será mantida, concluindo que não haverá impactos desta natureza. 

 

 

5.12. Vibração 
 
 Toda operação industrial com seu maquinário e operações tende a promover um certo 

grau de vibração, requerendo a avaliação do comportamento oscilatório.   

 

  No caso da atividade da empresa, não há enquadramento para avaliações das 

vibrações mecânicas com probabilidade de danos à saúde, ao bem estar e as estruturas das 

edificações. 

  Em sua maioria os equipamentos de uso industrial geram algum tipo de vibração, 

no entanto, a vibração pode ser consideravelmente atenuada com a utilização de 

amortecedores de impacto os quais além de absorver a vibração, reduzem o ruído do 

equipamento. 

  Não foi identificada vibração, nas avaliações realizadas no empreendimento, que 

possam ser perceptíveis nas edificações da vizinhança. 
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6. Análise dos Impactos e Conclusões 
 
Após o estudo de cada item exigido no termo de referência, as informações na tabela como 

segue: 

Item Tema Situação Impacto Conclusão 

 

 
5.1 

 
Equipamentos urbanos e 

comunitários 

 

 
Neutro 

 
Considerando que essa tipologia 

de empreendimento não gera 
adensamento 

 

Sem necessidade de 
mitigação 

 

5.2 

 
Uso e Ocupação do Solo 

 

Neutro 
Considerando que o 

empreendimento está instalado 
no local há 08 anos 

 
Sem necessidade de 

mitigação 

 

5.3 

 
Geração de Tráfego 

Intenso e pesado 

 

Neutro 

Considerando o reduzido número 
de caminhões recebido pelo 

empreendimento 

 
Sem necessidade de 

mitigação 

 
5.4 

 
Nível de Ruídos 

 
Neutro 

O empreendimento não gera 
ruídos acima dos limites 
previstos na Legislação 

Sem necessidade de 
mitigação 

 

 
5.5 

 

 
Qualidade do ar 

 

 
Neutro 

 
Os equipamentos da empresa 

não geram emissões acima dos 
limites previstos na legislação 

 

Sem necessidade de 
mitigação 

 
 

5.6 

 
Capacidade de suporte 

da infraestrutura 
urbana instalada 

 
 

Neutro 

 

Entorno possui redes de 
infraestrutura urbana instaladas 

 

Sem necessidade de 
mitigação 

 

5.7 

 
Geração e destinação de 

resíduos sólidos 

 

Neutro 

 
Não há geração de resíduos 

Classe I no processo produtivo 

Manter coleta e 
destinação existente 

 

5.8 

 
Geração de emprego e renda 

 

Neutro 
A ampliação prevista não tem 
como objetivo o aumento do 

processo produtivo 

 
Sem necessidade de 

mitigação 

 

5.9 

 

Resíduos Líquidos 

 

Neutro 

 
A empresa está conectada a rede 

coletora da Sabesp 

 
Sem necessidade de 

mitigação 

 

5.10 

 

Vibração 

 

Neutro 
Não há geração de vibração 
perceptível nas edificações 

vizinhas 

 
Sem necessidade de 

mitigação 
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8. Anexos 

8.1  Espelho do IPTU 
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8.2   Certidão de Diretrizes 
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8.3  Termo de Referência 
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8.4 RRT 



36 

 

‘’’’’ 

 

 



37 

 

‘’’’’ 

8.5  Certidão de Matrícula do Registo de Imóveis 
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